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Em lo de Julho de 1996, o IMDCA/S& rcunido na Càmara Municipal de Sâo Paulo, discutiu a

necessidade de tomar conhecirnento, com maior profundidade, do que é o pÍojeto "criança kgal", o que

significaria parceria com os conselhos Tutelares, a mcrÀa legal, suas propostas pedagógicas e seus

embasamentos tóricos. Âlém de verificar o seu regisho no CONDECÂ e no CMDCA.

Marcou-se rcuniào extraordinána pata o dia 16.06.96, afim de que se pudesse discutir
exclusivamenle o referido Projeto. Nesse ínlerim, membros do Fórum procuraram o SOS e a Secrctaria da
Criança, dicitando maiorcs informaçôes e documentos que pudessem contribuir para a reflexão e análise
da proposta.

Em reunião no dia 16.06.96, com a pr€sença de 37 entidades que trabalham na área da cnança e
adolescenie, assim como vários reprtsentantes dos Conselhos Tutelar€s. Pomos surpreendidos com a

inexistência de quaisquer outncs documentos, que náo os de propaganda, os quaisjá tinhamos em mâos.

O discurso de a§uns membros do pnrjeüo, como o do educador Mário Mendes Raucci: 'a esmola
é uma instituição nesse país, hoje a cnança pede como um favor, agora ela vaí rrÀí-la como um diÍ€ito",
assim como a explanaçào do coordenador e outrcs tecnicos do sos, aumenlou a prcocupaçào dos
membrcs desse fórum, e decidiu-se que solicitariamos parecer€s técnicos de alguns Conselhos Regionais,
no sentido de subsidiar nossas ações.

No aguardo des.ses outros parcceÍ€s, que até hoje nao rctornaram, enviamos o do coNsELHo
Rf,GIONAL D[ PSICOLOGLA DE SÂo PAULO afim de que Vs.Sas tomem conhecimenüo e nos auiliem nas
providências cabiveis para que o referido Pr,ojeto se ade4ue ao ECA ([statuto da Criança e do
Âdolercente), assim como às normas e conceitos pedagsgicos, como qualquer projeto na âtea da cnança e

do adolescente deve se orientar.

Certos de sua atençiio e no aguardo de sua ÍEsposta, nos subrrevemo-nos:
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